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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  DESPEJO  COM
COBRANÇA  DE  ALUGUEL  E  ACESSÓRIOS  DA
LOCAÇÃO  CUMULADA  COM  IMISSÃO  DE
POSSE.  PROCEDÊNCIA DO  PEDIDO NO  JUÍZO
MONOCRÁTICO.  SUBLEVAÇÃO  DAS
PROMOVIDAS.  PRESSUPOSTOS  RECURSAIS  DE
ADMISSIBILIDADE. EXAME À LUZ DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL  DE  1973. PEDIDO
CONTRAPOSTO CONTIDO NA PEÇA DE DEFESA.
PLEITO  NÃO  APRECIADO.  PRELIMINAR
ARGUIDA  NAS  RAZÕES  DO  RECURSO.
NULIDADE DO  DECISUM.  JULGAMENTO  CITRA
PETITA.  DESRESPEITO AO ART. 458, DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL  VIGENTE  À  ÉPOCA.
ERROR  IN  PROCEDENDO.  ACOLHIMENTO  DA
PREFACIAL.  NECESSIDADE  DE  PROLAÇÃO  DE
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NOVA  DECISÃO.  RETORNO  DOS  AUTOS  AO
JUÍZO A QUO. 

-  “Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do  Superior  Tribunal  de  Justiça”,  nos  moldes  do
Enunciado  Administrativo  nº  02,  do  Superior
Tribunal de Justiça.

-  Ressentindo-se  a  sentença  de  pronunciamento,
acerca de todos os pedidos formulados pelas partes,
ocorre  o  fenômeno  conhecido  como  sentença  citra
petita, motivo pelo qual deve ser acolhida a prefacial
de nulidade do decisum, arguida nas razões do apelo.

-  Configurado  o  julgamento,  aquém  do  pedido,
necessária a desconstituição da sentença e o retorno
dos  autos  à  comarca  de  origem,  para  que  outra
decisão seja proferida.

Vistos.

Maria  de  Fátima  de  Sousa  Souto  Casado e
MAGMATEC Engenharia Ltda ajuizaram a vertente Ação de Despejo com cobrança
de Aluguel e Acessórios da Locação cumulada com Imissão de Posse,  em face da
COMPINVEST  –  Mercosul  –  Companhia  Internacional  de  Investimento  e
Participações do MERCOSUL e Josermar Tenório de Albuquerque, postulando, em
síntese,  a rescisão do contrato de locação, com o consequente despejo do locatário,
bem como eventuais ocupantes do imóvel,  fixando-lhe prazo mínimo legal para a
desocupação voluntária do bem.
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Asseguraram,  para  tanto,  ter  firmado  contrato  de
aluguel,  por um ano,  com  o promovido,  iniciando-se em dezembro de 2003 com
término em dezembro de 2004, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais),
mensais, podendo ser renovado automaticamente, desde que houvesse manifestação
das partes. 

Em janeiro de 2008, a proprietária do imóvel locado,
cumprindo  as  determinações  legais,  notificou  o  locatário,  acerca  do  interesse  em
vender o bem, dando, inclusive, o direito de preferência, o qual se manteve silente,
motivo pelo qual a autora entregou o imóvel, como parte de pagamento de outro
bem, a Empresa MAGMATEC Engenharia Ltda, a qual teve total interesse em manter
o contrato  de locação outrora firmado,  porém,  informando que a quantia paga a
título  de  aluguel,  seria  revisto,  passando,  desde  então,  “a  descumprir  com  o
pagamento do aluguel e a esquivar-se de quaisquer contratos, incorrendo, assim com
evidente  descumprimento  contratual,  e  mesmo  depois  de  notificados  (denuncia
vazia), incorrendo em mora, (...)”, fl. 04.

Ao  contestar  o  pedido,  fls.  53/58,  COMPINVEST
MERCOSUL – Companhia Internacional  de Investimento e  Josemar Tenório de
Albuquerque,  arguiram as preliminares de  ausência  de pressuposto processual  e
ilegitimidade passiva da primeira promovida. No mérito, afirmaram que não estão
inadimplentes com o contrato de locação nos valores descritos na inicial,  mas tão
somente  na  quantia  de  R$  3.768,96  (três  mil  setecentos  e  sessenta  e  oito  reais  e
noventa  e  seis  centavos).  No  mais,  fazem pedido  contraposto  requerendo
indenização  pelo  fundo  de  comércio,  por  está  estabelecida  há  08  (oito)  anos  no
imóvel objeto de discussão, caso o Juízo entendesse pela rescisão do contrato. 

O Magistrado singular julgou procedente a pretensão
disposta na inicial, consignando os seguintes termos, fls. 136/140:

Isto posto, atendendo ao mais que dos autos consta e
princípios de direitos atintes à espécie, afastadas as
preliminares suscitadas, com fulcro no art. 269, I do
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CPC c/c art. 23, inciso I da Lei 8.245/91, ACOLHO o
pedido  exordial,  para  DECLARAR  rescindido  o
contrato de locação firmado entre as partes em razão
do  inadimplemento  contratual  dos  promovidos,
COMPINVEST  MERCOSUL  –  CIA
INTERNACIONAL  DE  INVESTIMENTOS  E
PARTICIPAÇÕES  DO  MERCOSUL  e  JOSEMAR
TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, pelo que DECRETO
o despejo dos réus, concedendo-lhes o prazo de 15
(quinze)  dias  para  a  desocupação  voluntária  do
imóvel,  caso  nele  ainda  permaneçam,  através  de
mandado de notificação.

Inconformados,  COMPINVEST  MERCOSUL  CIA
INTERNACIONAL  DE  INVESTIMENTO e  Josemar  Tenório  de  Albuquerque
interpuseram APELAÇÃO, fls.  145/153,  arguindo,  a  princípio,  as prefaciais  de
nulidade de sentença por ausência de fundamentação e por ter sido o julgamento
citra petita, uma vez que na contestação, pugnaram, caso fosse julgado procedente o
pedido, “o pagamento  de uma indenização pelo fundo de comércio bem como de
outros investimentos aplicados ao ponto e ao imóvel objeto da locação discutida, haja
vista que a parte Recorrente encontra-se estabelecida há mais de 10 anos no imóvel
objeto  da  locação,  ex  vi item “e”  dos  pedidos  da  contestação”,  fl.  150.  No  mais,
aduzem que “não estava inadimplente no montante apresentado na inicial”,  fl. 152,
requerendo, assim, a modificação da decisão e a aplicação do art.  940, do Código
Civil  para  que  seja  determinado  que  a  parte  recorrida  pague,  em  seu  favor,  as
quantias  cobradas  indevidamente  de  forma  dobrada.  Ao  final,  pugnam pelo
provimento do recurso.

Os autores ofertaram  contrarrazões,  fls.  158/166,
refutando as alegações contidas nas razões recursais, pleiteando,  por derradeiro, a
manutenção do decisum. 

A  Procuradoria de Justiça,  em parecer da lavra da
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Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, fls. 171/174, opinou pelo acolhimento
da preliminar de nulidade da sentença por vício citra petita, determinando a remessa
dos autos à instância de origem para prosseguimento do feito, com o devido exame
de todos os pedidos realizados pelas partes. 

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Inicialmente,  deve-se  esclarecer  que  a  decisão
objurgada, assim como a interposição do recurso, deram-se antes da entrada em vigor
do  novo  Código  de  Processo  Civil,  motivo  pelo  qual  o  presente  apelo  deverá  ser
norteado pelo Código de Processo civil de 1973, conforme, Enunciado Administrativo
nº 02, do Superior Tribunal de Justiça,  proclamado em sessão plenária realizada em
02 de março de 2016. Confira-se:

Enunciado  Administrativo  nº  02:  Aos  recursos
interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos
a  decisões  publicadas  até  17  de  março  de  2016)
devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade
na forma nele prevista, com as interpretações dadas,
até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça.

A respeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO  ESPECIAL.  ARGUMENTOS
INSUFICIENTES  PARA  DESCONSTITUIR  A
DECISÃO  ATACADA.  TRIBUTÁRIO.  MUNICÍPIO.
DÍVIDAS  DA  CÂMARA  DE  VEREADORES.
AUSÊNCIA  DE  PERSONALIDADE  JURÍDICA.
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SÚMULA  N.  525/STJ.  INCIDÊNCIA.  CERTIDÃO
POSITIVA  DE  DÉBITOS  COM  EFEITO  DE
NEGATIVA.  RECURSO  ESPECIAL
PARCIALMENTE  PROVIDO.  I.  Consoante  o
decidido  pelo  plenário  desta  corte  na  sessão
realizada  em  09.03.2016,  o  regime  recursal  será
determinado pela data da publicação do provimento
jurisdicional  impugnado.  Assim  sendo,  in  casu,
aplica-se o CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL de 1973.
II.  O  acórdão  recorrido  está  em  confronto  com  a
orientação desta corte, segundo a qual "a Câmara de
Vereadores  não  possui  personalidade  jurídica,
apenas  personalidade  judiciária,  somente  podendo
demandar  em juízo  para  defender  os  seus  direitos
institucionais ", nos termos da Súmula n. 525/STJ. III.
Considerando  ser  o  município  responsável  pelas
dívidas  contraídas  pela  Câmara  de  Vereadores  e  a
existência  de  dívida  tributária  desta,  é  legítima  a
recusa  da  Fazenda  Nacional  de  expedir  a  certidão
negativa de débito.  CND ou a certidão positiva de
débitos com efeitos de negativa. Cpd-en em favor da
municipalidade.  IV.  o  agravante  não  apresenta,  no
regimental,  argumentos  suficientes  para
desconstituir  a  decisão  agravada.  V.  Agravo
regimental  improvido.  (STJ;  AgRg-REsp  1.410.919;
Proc. 2013/0346814-5; PE; Primeira Turma; Relª Minª
Regina Helena Costa; DJE 26/04/2016) - sublinhei.

Feitas  essas  considerações,  passo  a  apreciar  a
preliminar de nulidade de sentença citra petita, arguida nas razões do apelo.

Do cotejo dos autos, inobstante o Juiz a quo tenha se
manifestado  pelo  acolhimento  do  pleito  contido  na  exordial, cumpre  registrar  a
omissão do julgado quanto ao   pedido contraposto contido na contestação, fl. 57.  
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Logo, diante do panorama, acima narrado, infere-se
que  a  decisão  hostilizada  julgou  aquém  dos  limites  da  pretensão  solicitada,
impossibilitando,  pois,  este  Tribunal  de  prolatar  decisão  acerca  de  questão  não
abordada  pelo  juízo  de  primeira  instância,  sob  pena  de  assim o  fazendo,  ferir  o
princípio do duplo grau de jurisdição.

Nesse norte, recentemente, decidiu este Sodalício:

APELAÇÕES.  INTERPOSIÇÃO  DE  DOIS
RECURSOS  PELA  MESMA  PARTE.
TEMPESTIVIDADE  DO  PRIMEIRO  APELO
MANEJADO  ANTES  DA  INTIMAÇÃO  DA
SENTENÇA.  PRECEDENTE  DO  STF.
CONHECIMENTO.  NÃO  CONHECIMENTO  DO
SEGUNDO,  COM  FULCRO  NO  INSTITUTO  DA
PRECLUSÃO  CONSUMATIVA E  NO  PRINCÍPIO
DA  UNIRRECORRIBILIDADE.  PRELIMINAR  DE
JULGAMENTO  CITRA  PETITA  ARGUIDA  NA
PRIMEIRA  APELAÇÃO.  AÇÃO
REIVINDICATÓRIA. CONTESTAÇÃO. ARGUIÇÃO
DE PRELIMINARES FORMULAÇÃO DE PEDIDOS
CONTRAPOSTOS.  AUSÊNCIA  DE
PRONUNCIAMENTO SOBRE TODOS OS PLEITOS.
ACOLHIMENTO.  NULIDADE  DO  DECISUM.
REMESSA  DOS  AUTOS  À  ORIGEM  PARA
PROLAÇÃO  DE  NOVO  DECISÓRIO.
PRECEDENTES DO STJ. APLICAÇÃO DO ART. 557,
§1º-A, DO CPC. PROVIMENTO. 
1.  "A  extemporaneidade  não  se  verifica  com  a
interposição  de  recurso  antes  do  termo  a  quo  e
consequentemente  não  gera  a  ausência  de
preenchimento  de  requisito  de  admissibilidade  da
tempestividade." (STF , AI 703269 AgR-ED-ED-EDv-
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ED,  Relator(a):  Min.  LUIZ  FUX,  Tribunal  Pleno,
julgado  em  05/03/2015,  PROCESSO  ELETRÔNICO
DJe-085 DIVULG 07-05-2015 PUBLIC 08-05-2015)
2. O instituto da preclusão consumativa e o princípio
da unirrecorribilidade impedem o conhecimento de
um  segundo  recurso  interposto  contra  julgado  já
impugnado pela mesma parte.
3.  A  ausência  de  pronunciamento  judicial  sobre
pedidos expressos contidos na Peça de Defesa impõe
a declaração de nulidade da Sentença por ser    citra  
petita.  (TJPB,  AC  nº  0000296-86.2011,  Rel.  Des.
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, J. 04/03/2016) -
sublinhei.

Destarte, tratando-se de sentença citra petita, torna-se
imprescindível a declaração de nulidade do julgado, devendo os autos retornarem ao
juízo de origem para a prolação de uma nova decisão. 

Nesta  mesma  linha  de  pensamento,  é  válido
transcrever a doutrina de José Barbosa Moreira que vaticina:

A sentença proferida ‘citra petita’ padece de ‘error in
procedendo’.  Se  não  suprida  a  falha  mediante
embargos de declaração, o caso é de anulação pelo
tribunal, com devolução ao órgão ‘a quo’, para novo
pronunciamento.  (In.  Comentários  ao  Código  de
Processo Civil, vol V, 9ª ed., Rio de Janeiro, Forense,
2001, p. 443).

Ademais,  convém  esclarecer  a  imprescindibilidade
da correlação entre o pedido inaugural,  contestação e  a  sentença,  porquanto  não
pode o julgador ao apresentar a sua prestação jurisdicional oferecer as partes coisa
diversa, além ou aquém da pretensão veiculada, caso contrário ela estará eivada de
vício. 

Apelação Cível nº 0046718-63.2009.815.2001                                                                                                                                                                           8



No  mesmo  sentido,  calha  transcrever  os  seguintes
julgados do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  CAUSA  DE  PEDIR.  NÃO
ANALISADA.  SENTENÇA  CITRA  PETITA.
POSSIBILIDADE  DE  ANULAÇÃO  PELO
TRIBUNAL A QUO. 1. O juizo de origem examinou
apenas uma das duas causas de pedir aduzidas na
inicial, o que representaria ofensa aos artigos 128 e
460 ambos do CPC, conforme concluiu o colegiado
de origem. 2. A decisão recorrida está harmoniosa
com o entendimento desta Corte, segundo o qual,
em caso de sentença citra  petita,  o  Tribunal  deve
anulá-la,  determinando  que  uma  outra  seja
proferida.  Precedentes. 3.  Agravo  regimental  não
provido.  (Processo  AgRg  no  AREsp  166848/PB.
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL  2012/0077868-3  Relator(a)
Ministro CASTRO MEIRA (1125) Órgão Julgador T2
- SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 26/02/2013
Data da Publicação/Fonte DJe 05/03/2013) – negritei.

Acrescenta-se,  pois,  em  razão  da  decisão  ter
analisado  os  pedidos  de  forma  citra  petita,  a  preliminar  de  nulidade  deve  ser
acolhida,  em  virtude  de  o  sentenciante  não  ter  apreciado  todas  as  questões
submetidas à análise.

Nesse norte, assim se pronunciou o Parquet, fl. 174:

Com  efeito,  ainda  que  seja  para  afastar  o  pedido
contraposto  em  razão  da  impossibilidade  jurídica,
deve haver manifestação expressa do MM. Juiz a quo,
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não podendo a matéria ser examinada diretamente
por  esta  casa  revisora,  sob  pena  de  supressão  de
instância.

Neste  diapasão,  em  face  da  sentença  não  ter  se
pronunciado  acerca  do pedido  contraposto  constante  na  peça  de  defesa,  ferindo,
dessa forma, o princípio da correlação/adstrição, torna-se indispensável à correção do
referido julgado, devendo os autos retornarem ao juízo de origem para a prolação de
um novo decisum.

Ante  o  exposto,  ACOLHO  A  PRELIMINAR  DE
NULIDADE DA SENTENÇA e, por conseguinte, declaro nula a decisão primeva,
por ser citra petita, determinando o retorno dos autos ao juízo a quo para que profira
nova decisão, enfrentando o pedido contraposto contido na contestação.

P. I.

João Pessoa, 08 de setembro de 2016.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
               Desembargador
                     Relator
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